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I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei nº 3.228, de 2024, de autoria do Deputado

Carlos Sampaio, confere ao Município de Valinhos, no Estado de São Paulo, o

título de Capital Nacional do Figo Roxo.

O projeto não possui apensos e foi distribuído às Comissões de

Agricultura,  Pecuária,  Abastecimento  e  Desenvolvimento  Rural  e  de

Constituição e Justiça e de Cidadania (mérito e art. 54 do Regimento Interno da

Câmara dos Deputados - RICD). 

A  proposição  está  sujeita  à  análise  conclusiva  pelas

Comissões, e o regime de tramitação é ordinário, conforme o art. 24, inciso II e

art. 151, inciso III, ambos do RICD. 

Transcorrido  o  prazo  regimental,  não  foram  apresentadas

emendas nesta Comissão.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR
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O Projeto de Lei nº 3.228, de 2024, do nobre Deputado Carlos

Sampaio, o qual tenho a honra de relatar, confere ao Município de Valinhos, no

Estado de São Paulo, o título de Capital Nacional do Figo Roxo.

Valinhos alcançou projeção nacional e internacional graças ao

seu principal produto agrícola, o figo roxo, introduzido na virada do século XX

por imigrantes italianos. 

O figo adaptou-se bem ao solo e clima da região, resultando

em uma variedade única, conhecida como figo roxo de Valinhos. A Prefeitura

Municipal de Valinhos está buscando a Identificação Geográfica do figo roxo,

junto ao Instituto Nacional de Propriedade Industrial - INPI.

Atualmente, o fruto é uma das principais culturas agrícolas do

Município, contribuindo significativamente para a economia local e envolvendo

várias etapas, desde o cultivo e colheita até a comercialização e exportação.

Segundo a Pesquisa Agrícola Municipal (PAM), divulgada pelo IBGE, Valinhos

ocupa a primeira posição entre os municípios maiores produtores de figo do

Brasil.

A cidade de Valinhos destaca-se pela qualidade superior deste

fruto que se tornou um símbolo da identidade local  e conquistou mercados

nacionais e internacionais, incluindo os Estados Unidos e países da Europa. 

Para  celebrar  a  tradição,  o  Município  realiza  há  56  anos  a

"Festa do Figo", que atrai milhares de visitantes e inclui exposições, vendas de

produtos derivados do figo e diversas atividades culturais, tornando-se um dos

maiores eventos turísticos de Valinhos, que ficou conhecida como a "Capital

Nacional do Figo Roxo". 

Por  fim  e  com  vistas  ao  atendimento  da  ORIENTAÇÃO

TÉCNICO-LEGISLATIVA  Nº  2/2024  do  Departamento  de  Comissões,  o

apresentamos Requerimento de Audiência Pública para discutir o projeto na

CAPADR. Em 04/11/20¹,  esta Comissão realizou audiência  para  “debater  a

proposta que confere a Confere ao Município de Valinhos, no Estado de São

Paulo, o título de Capital Nacional do Figo Roxo1, estando assim, cumpridos

todos os requisitos à aprovação da matéria.

1  https://www.camara.leg.br/evento-legislativo/80088
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Pelas  razões  supracitadas,  votamos  pela  aprovação  do

presente Projeto de Lei nº 3.228, de 2024.

Sala da Comissão, em 08 de dezembro de 2025.

Deputado RICARDO SALLES

Relator

2025-9104
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